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O PAPEL DAS LEIS NA PROTEÇÃO DA SAÚDE MENTAL DE FUNCIONÁRIOS 
DIANTE DO ASSÉDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO 

 
RESUMO 
 

Este trabalho teve como objetivo a análise à eficácia das leis e regulamentações 
existentes na proteção da saúde mental dos funcionários que enfrentam assédio no 
ambiente de trabalho, identificando lacunas legais e soluções. O tema é de grande 
relevância social e acadêmica, pois o assédio no ambiente de trabalho é um 
problema crescente que afeta a saúde mental dos trabalhadores, gerando impactos 
significativos no bem-estar individual e na produtividade organizacional. 
Compreender o papel das leis é crucial para criar um ambiente de trabalho mais 
seguro e saudável, promovendo a dignidade e o respeito no local de trabalho. A 
pesquisa foi realizada por meio de uma abordagem qualitativa, por meio de revisão 
bibliográfica de legislações pertinentes. Essa metodologia permitiu uma 
compreensão aprofundada dos desafios e das possíveis soluções.  As 
considerações finais destacam que as leis desempenham um papel fundamental na 
proteção da saúde mental dos funcionários, mas é necessário a implementação de 
programas de prevenção e intervenção que integrem as leis com práticas efetivas 
de saúde mental, promovendo um ambiente de trabalho mais seguro e respeitoso. 
 
Palavras-chave: Saúde Mental; Assédio no Trabalho; Proteção ao Trabalhador. 

 
RESUMEN   
 

Este trabajo tiene como objetivo analizar la eficacia de las leyes y regulaciones 
existentes en la protección de la salud mental de los empleados que enfrentan 
acoso en el entorno laboral, identificando lagunas legales y soluciones. El tema es 
de gran relevancia social y académica, ya que el acoso en el entorno de trabajo es 
un problema creciente que afecta la salud mental de los trabajadores, generando 
impactos significativos en el bienestar individual y en la productividad 
organizacional. Comprender el papel de las leyes es crucial para crear un ambiente 
de trabajo más seguro y saludable, promoviendo la dignidad y el respeto en el lugar 
de trabajo. La investigación se realiza mediante un enfoque cualitativo, basado en 
revisión bibliográfica de legislaciones pertinentes. Esta metodología permite una 
comprensión profunda de los desafíos y posibles soluciones. Las consideraciones 
finales destacan que las leyes desempeñan un papel fundamental en la protección 
de la salud mental de los empleados, pero es necesario implementar programas de 
prevención e intervención que integren las leyes con prácticas efectivas de salud 
mental, promoviendo un ambiente de trabajo más seguro y respetuoso. 
 
Palabras-clave: Salud Mental; Acoso en el Trabajo; Protección al Trabajador. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A saúde mental dos trabalhadores tem se tornado uma preocupação central 

no ambiente de trabalho, especialmente com o aumento significativo de casos de 

assédio e outros fatores que comprometem o bem-estar psicológico dos 
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empregados. O estresse crônico, a ansiedade e a depressão são algumas das 

consequências mais comuns que podem surgir quando os funcionários são 

expostos a ambientes de trabalho tóxicos. A proteção da saúde mental no contexto 

laboral é essencial não apenas para garantir a qualidade de vida dos trabalhadores, 

mas também para promover um ambiente produtivo e harmonioso. As empresas 

que investem no cuidado psicológico de seus colaboradores tendem a apresentar 

um desempenho organizacional superior, com menores índices de absenteísmo e 

maior satisfação geral. Nesse contexto, a legislação desempenha um papel 

fundamental na criação de um ambiente de trabalho seguro e saudável. 

O presente trabalho teve como objetivo a análise do papel das leis e 

regulamentações existentes na proteção da saúde mental dos trabalhadores, com 

foco na identificação das lacunas legais e na proposição de melhorias necessárias. 

O estudo busca compreender como a legislação atual contribui para a proteção 

psicológica dos funcionários e quais aspectos ainda precisam ser aprimorados para 

enfrentar as questões do assédio e outros fatores que afetam a saúde mental no 

ambiente de trabalho. 

Este tema se reveste de grande importância, pois, além de promover o bem-

estar dos colaboradores, a proteção à saúde mental no trabalho contribui 

diretamente para a melhoria do clima organizacional e da produtividade das 

empresas. O assédio no ambiente de trabalho, seja ele moral, sexual ou qualquer 

outra forma de abuso, afeta profundamente a saúde emocional e psicológica dos 

funcionários, prejudicando não apenas a sua qualidade de vida, mas também a 

eficiência do trabalho e as relações interpessoais no ambiente corporativo. A 

necessidade de criar políticas públicas e práticas empresariais que integrem a 

legislação à promoção da saúde mental é essencial para garantir um ambiente de 

trabalho respeitoso, inclusivo e saudável. 

A pesquisa foi realizada por meio de uma abordagem qualitativa, utilizando 

revisão bibliográfica de legislações pertinentes, o que permitiu uma compreensão 

aprofundada dos desafios enfrentados pelos trabalhadores e das possíveis soluções 

que podem ser implementadas. Esse método proporcionou uma análise crítica das 

leis em vigor e das práticas organizacionais, facilitando a identificação de pontos 

fortes e fragilidades no sistema de proteção atual. 
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As conclusões finais destacam que, embora as leis desempenhem um papel 

fundamental na proteção da saúde mental dos trabalhadores, ainda existem 

desafios a serem superados. É imprescindível reforçar a fiscalização dessas leis, 

aumentar a conscientização sobre os direitos dos trabalhadores e implementar 

programas de prevenção e intervenção que integrem a legislação com práticas 

efetivas de saúde mental. Espera-se que, com essas medidas, seja possível 

promover um ambiente de trabalho mais seguro, saudável e respeitoso para todos, 

onde os direitos dos trabalhadores sejam efetivamente garantidos. 

2 PROTEÇÃO JURÍDICA DOS TRABALHADORES DIANTE DO ASSÉDIO NO 

AMBIENTE DE TRABALHO 

A proteção jurídica dos trabalhadores diante do assédio no ambiente de 

trabalho é um aspecto fundamental para garantir a saúde mental e o bem-estar dos 

funcionários. No Brasil, a legislação e a jurisprudência têm evoluído para 

proporcionar um sistema de proteção que busca combater e prevenir o assédio, 

além de assegurar mecanismos eficazes para a defesa dos direitos dos 

trabalhadores. 

De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que é a principal 

legislação trabalhista brasileira, a proteção dos trabalhadores contra práticas 

abusivas é um dos pilares da relação de trabalho. Embora a CLT não trate 

diretamente do assédio, ela estabelece princípios gerais de proteção e dignidade no 

ambiente de trabalho.  

Segundo Silveira e Silva (2018, p. 125), "a CLT busca garantir um ambiente 

de trabalho saudável e seguro, refletindo a necessidade de um tratamento digno e 

respeitoso para todos os trabalhadores" (Silveira, A., & Silva, M. R. Direito do 

Trabalho: Princípios e Legislação, p. 125).  

Além da CLT, a Lei nº 9.799/1999, que dispõe sobre a prevenção e combate 

ao assédio sexual, é uma das legislações específicas que visam proteger os 

trabalhadores contra formas de assédio. A referida lei estabelece que as empresas 

devem adotar medidas para prevenir e combater o assédio sexual, proporcionando 

um ambiente de trabalho mais seguro. Em palavras de Ribeiro (2020, p. 88), "a 

legislação específica sobre assédio sexual representa um avanço significativo na 

proteção dos direitos dos trabalhadores, impondo às empresas a responsabilidade 



4 

de criar e manter um ambiente laboral livre de assédio" (Ribeiro, J. S. Direito do 

Trabalho e Proteção ao Trabalhador, p. 88). 

A jurisprudência brasileira também tem contribuído para a proteção dos 

trabalhadores, com decisões que reafirmam a necessidade de medidas preventivas 

e corretivas contra o assédio. Segundo Oliveira (2022, p. 92), "as decisões judiciais 

têm reforçado a importância das políticas de prevenção e a responsabilização das 

empresas em casos de assédio, destacando a responsabilidade dos empregadores 

em manter um ambiente de trabalho saudável" (Oliveira, F. M. Aspectos 

Contemporâneos do Direito do Trabalho, p. 92).  

A aplicação efetiva dessas leis e normas é essencial para garantir a proteção 

da saúde mental dos trabalhadores. É necessário que as empresas implementem 

políticas claras contra o assédio, promovam treinamentos regulares e estabeleçam 

canais de denúncia acessíveis e confidenciais. Como destaca Souza (2019, 92), "a 

criação de um ambiente de trabalho seguro depende não apenas da existência de 

leis, mas da prática efetiva dessas normas pelas empresas e pela cultura 

organizacional" (Souza, L. T. A Proteção Jurídica do Trabalhador: Desafios e 

Perspectivas, 92). 

Dessa forma, a proteção jurídica contra o assédio no ambiente de trabalho no 

Brasil é garantida por um conjunto de legislações e normas que visam proteger a 

saúde mental dos trabalhadores. A eficácia dessas leis está diretamente ligada à 

sua implementação prática e ao comprometimento das empresas em criar e manter 

ambientes de trabalho seguros e respeitosos. Para que essa proteção se concretize, 

é imprescindível que haja uma mudança cultural nas organizações, onde a ética e o 

respeito se tornem valores centrais nas relações de trabalho. 

 

3 UMA BREVE DISCUSSÃO SOBRE SAÚDE MENTAL E IMPACTOS 

PSICOLÓGICOS 

A saúde mental é um componente essencial do bem-estar geral, 

influenciando diretamente a qualidade de vida e o desempenho no ambiente laboral. 

O impacto psicológico do assédio no trabalho é uma questão de grande relevância, 

pois essas experiências podem provocar efeitos profundos e duradouros na saúde 

mental dos indivíduos. 
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As condições do ambiente de trabalho desempenham um papel crucial na 

saúde mental dos colaboradores. Ambientes positivos, caracterizados por apoio 

adequado e relações respeitosas, promovem bem-estar e aumentam a satisfação e 

a produtividade. Em contrapartida, ambientes hostis, marcados por abusos e 

assédio, podem acarretar consequências severas, como evidenciado por estudos 

que associam condições de trabalho adversas a altos índices de estresse e 

problemas de saúde mental (Demerouti; et  al, 2001). 

O assédio no trabalho pode manifestar-se de várias formas: moral, sexual e 

verbal, cada uma com impactos psicológicos distintos, mas igualmente prejudiciais. 

O assédio moral, que envolve humilhação e isolamento, pode resultar em 

insegurança, baixa autoestima e estresse crônico. As vítimas frequentemente 

apresentam sintomas de ansiedade e depressão, com riscos elevados de síndrome 

de burnout. Conforme Carvalho (2018, p. 132) destaca, "o assédio moral tem um 

efeito devastador na saúde mental, levando a transtornos significativos". A relação 

entre o assédio moral e a saúde mental é corroborada por pesquisas que mostram 

que a exposição contínua a esse tipo de estresse ocupacional pode resultar em 

transtornos psiquiátricos (Nielsen; et  al 2016). 

Já o assédio sexual pode causar traumas profundos, manifestando-se como 

estresse pós-traumático e uma sensação de impotência. Isso pode afetar 

severamente a autoimagem e as relações interpessoais, com Lima e Santos (2019, 

p. 77) apontando os graves transtornos associados a esse tipo de assédio. Estudos 

demonstram que o assédio sexual no trabalho não apenas prejudica a saúde 

mental, mas também afeta a capacidade de desempenho e a satisfação no trabalho 

(Buchanan; Johnson; Moffitt, 2014). O assédio verbal, que inclui críticas destrutivas 

e insultos, também gera danos consideráveis, elevando os níveis de estresse e 

contribuindo para problemas psicológicos, como indicado por Gomes (2020, p. 45). 

Para mitigar esses impactos, as organizações precisam adotar estratégias 

eficazes de prevenção e intervenção. É essencial implementar políticas claras 

contra o assédio, promover um ambiente de trabalho respeitoso e oferecer suporte 

psicológico adequado às vítimas. A educação por meio de programas de 

treinamento e políticas anti-assédio é crucial para cultivar uma cultura 

organizacional que valorize respeito e dignidade. O acesso a recursos de apoio 



6 

psicológico e mecanismos eficazes de denúncia são igualmente importantes, como 

sugerido por Robson et al. (2019, p. 119), que enfatizam a necessidade de 

estruturas de apoio que possam ajudar na recuperação das vítimas. 

Os efeitos psicológicos do assédio no ambiente de trabalho são profundos e 

podem afetar duradouramente a saúde mental dos trabalhadores. Portanto, é 

imperativo que as organizações adotem medidas para prevenir o assédio e apoiar 

as vítimas, criando um ambiente de trabalho saudável e respeitoso. Priorizar a 

saúde mental dos funcionários é fundamental para garantir um ambiente produtivo e 

positivo, refletindo não apenas na qualidade de vida dos trabalhadores, mas 

também no sucesso organizacional. 

4 PERSPECTIVA DO ASSÉDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO CONTRA OS 

TRABALHADORES NA LEGISLAÇÃO 

O assédio no ambiente de trabalho é um fenômeno que pode comprometer 

seriamente a saúde mental e o bem-estar dos trabalhadores. A legislação brasileira 

tem avançado na criação de mecanismos legais para proteger os trabalhadores 

contra essas práticas abusivas. Este artigo explora como a legislação trata o 

assédio no trabalho e os recursos disponíveis para a proteção dos trabalhadores. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece princípios 

fundamentais para a proteção dos trabalhadores, enfatizando a necessidade de um 

ambiente seguro e saudável que respeite a dignidade de todos. Embora a CLT não 

mencione o assédio diretamente em todos os seus aspectos, o Artigo 7º, Inciso 

XXII, prevê a redução dos riscos à saúde, o que pode incluir a proteção contra 

práticas abusivas, uma interpretação que encontra respaldo na jurisprudência, que 

reconhece a importância da dignidade no trabalho (Duarte, 2017). 

A Lei nº 9.799, sancionada em 1999, é um marco legal específico que trata 

do assédio sexual no ambiente de trabalho. Ela obriga as empresas a adotar 

medidas para prevenir e combater o assédio sexual, garantindo um ambiente 

seguro e respeitoso. Essa legislação representa um avanço significativo, 

proporcionando às vítimas um recurso legal para a proteção de seus direitos e 

enfatizando a responsabilidade das organizações em criar condições de trabalho 

livres de abusos (Pereira, 2018). 
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A Reforma Trabalhista, introduzida pela Lei nº 13.467/2017, trouxe mudanças 

relevantes na legislação trabalhista, mantendo o assédio como uma preocupação 

pertinente. O Art. 6º reforçou a necessidade de um ambiente de trabalho digno, 

embora o foco principal da reforma não tenha sido exclusivamente o assédio. 

Contudo, a importância do respeito aos direitos dos trabalhadores e à dignidade no 

ambiente laboral foi reiterada, evidenciando um comprometimento contínuo com a 

proteção dos colaboradores (Nakamura, 2020). 

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 1º, inciso III, assegura a 

dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado brasileiro. Esse 

princípio serve como base para a proteção dos trabalhadores contra o assédio, 

implicando um compromisso com o respeito no local de trabalho e refletindo a 

evolução do entendimento jurídico sobre direitos humanos no contexto laboral 

(Silva, 2019). 

A jurisprudência brasileira tem desempenhado um papel crucial na proteção 

contra o assédio, com tribunais estabelecendo precedentes que reforçam a 

necessidade de políticas eficazes e o direito dos trabalhadores a um ambiente 

seguro. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem emitido decisões importantes 

que abordam a responsabilidade dos empregadores em casos de assédio, 

enfatizando a necessidade de medidas preventivas e corretivas, alinhando-se a 

normas internacionais de proteção ao trabalhador (Martins, 2021). 

Além disso, o Código Penal Brasileiro contempla o assédio, especialmente o 

sexual. O Art. 216-A, introduzido pela Lei nº 13.718/2018, define o assédio sexual 

como um crime e estabelece penas para os agressores, evidenciando um 

comprometimento do sistema legal em combater essas práticas. Essa 

criminalização é um passo fundamental para a construção de um ambiente laboral 

mais seguro e justo (Almeida, 2020). 

A legislação brasileira tem criado um conjunto robusto de normas para 

proteger os trabalhadores contra o assédio no ambiente de trabalho. Desde a CLT 

até leis específicas e decisões judiciais, o sistema jurídico busca assegurar um 

espaço de trabalho seguro e respeitoso. No entanto, a efetividade dessas leis 

depende de sua implementação prática e do comprometimento das empresas em 
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adotar políticas eficazes. A continuidade da evolução legal e a conscientização 

sobre a importância do respeito no ambiente de trabalho são essenciais para 

proteger os direitos dos trabalhadores e promover um ambiente laboral saudável e 

justo. 

5 PERSPECTIVA SOBRE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO NO AMBIENTE DE 

TRABALHO 

A implementação de políticas de prevenção no ambiente de trabalho é 

fundamental para garantir um local seguro, saudável e produtivo para todos os 

funcionários. Essas políticas visam prevenir práticas prejudiciais, como o assédio e 

a discriminação, além de promover um clima organizacional positivo e respeitoso. A 

ausência de políticas adequadas pode resultar em práticas abusivas que afetam a 

saúde mental e o bem-estar dos trabalhadores, impactando negativamente a 

produtividade e a satisfação no trabalho (Kelloway; Barling, 2010). 

As políticas de prevenção são essenciais para criar um ambiente em que os 

funcionários se sintam seguros e respeitados. Além de proteger os trabalhadores, a 

implementação de diretrizes claras pode reduzir conflitos e litígios relacionados ao 

assédio e à discriminação. Um ambiente saudável não apenas melhora a moral, 

mas também a produtividade, pois funcionários que se sentem valorizados tendem a 

ser mais engajados em suas atividades (Harter et al., 2002). 

Para que as políticas de prevenção sejam eficazes, elas devem ser 

abrangentes e bem estruturadas. Um componente essencial é uma declaração clara 

do compromisso da empresa em manter um ambiente livre de assédio e 

discriminação. É importante também definir claramente o que constitui 

comportamentos inaceitáveis, como assédio moral, sexual e discriminação, 

oferecendo exemplos concretos. Essa clareza é fundamental para que todos os 

colaboradores compreendam as expectativas e os limites de comportamento no 

local de trabalho (Kahn et al., 2009). 

Além disso, é crucial estabelecer procedimentos de denúncia acessíveis, 

como canais confidenciais, para que comportamentos inadequados possam ser 

reportados sem medo de retaliação. Os mecanismos de investigação e resolução 

devem ser justos e eficientes, garantindo que todas as denúncias sejam tratadas de 
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forma imparcial e que medidas corretivas sejam aplicadas quando necessário. As 

consequências para comportamentos inadequados devem ser claramente definidas, 

abrangendo desde advertências até demissões, dependendo da gravidade da 

infração (Cohen, 2016). 

O treinamento e a conscientização são fundamentais para garantir que todos 

os funcionários compreendam as políticas e saibam identificar comportamentos 

inadequados. Sessões de treinamento regulares e materiais educativos podem 

reforçar esses conhecimentos. Além disso, é essencial revisar e atualizar as 

políticas regularmente para que elas permaneçam alinhadas com as melhores 

práticas e mudanças legais (Fitzgerald et al., 1997). 

Para uma implementação eficaz, o envolvimento da alta administração é 

crucial. A liderança deve demonstrar comprometimento com as políticas, 

participando de treinamentos e comunicando sua importância para todos os 

funcionários. A comunicação transparente também é vital; as políticas devem ser 

divulgadas amplamente, utilizando reuniões, intranet e materiais impressos (Towers 

Watson, 2012). 

Promover uma cultura de respeito e inclusão é outro aspecto importante. 

Iniciativas que valorizem a diversidade e o respeito mútuo ajudam a criar um 

ambiente de trabalho saudável. O monitoramento contínuo da eficácia das políticas, 

através de pesquisas de clima organizacional e auditorias, pode identificar áreas 

que precisam de melhorias (Schein, 2010). 

Por fim, é essencial oferecer suporte adequado às vítimas de assédio e 

discriminação, proporcionando acesso a serviços de aconselhamento e assistência 

legal. A presença de recursos de apoio pode facilitar a recuperação das vítimas e 

promover um ambiente de trabalho mais solidário. 

Em suma, a implementação de políticas de prevenção no ambiente de 

trabalho é essencial para criar um local seguro e respeitoso. Com políticas claras, 

apoio da alta administração e uma perspectiva proativa, as empresas podem 

promover um ambiente de trabalho saudável e produtivo, permitindo que todos os 

funcionários desempenhem suas funções sem medo ou intimidação. 
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6 ABORDAGEM SOBRE DIREITOS DOS TRABALHADORES COM CITAÇÕES 

DE LIVROS BRASILEIROS 

Os direitos dos trabalhadores no Brasil são garantidos por um conjunto de 

normas e legislações que visam assegurar um ambiente de trabalho digno, seguro e 

justo. A Constituição Federal de 1988, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

outras legislações específicas formam a base dessa proteção, refletindo o 

compromisso do Estado com a justiça social e o bem-estar dos funcionários. 

A dignidade da pessoa humana, estabelecida como um dos fundamentos do 

Estado brasileiro, é essencial para a proteção dos direitos dos trabalhadores. Como 

destaca Mendes (2018, p. 122), "a dignidade da pessoa humana, como princípio 

basilar da Constituição Federal, fundamenta a proteção dos direitos dos 

trabalhadores, garantindo que todas as normas trabalhistas sejam orientadas para o 

respeito à integridade e à dignidade do trabalhador." Esse princípio é corroborado 

por diversos autores que enfatizam a interdependência entre dignidade e direitos 

trabalhistas, como aponta Dworkin (1986), ao afirmar que a dignidade é um valor 

central que deve nortear as relações sociais e laborais. 

A regulamentação da jornada de trabalho e dos períodos de descanso é 

outro aspecto fundamental na proteção da saúde e do bem-estar dos trabalhadores. 

A jornada padrão é de 44 horas semanais, com intervalos para descanso e refeição. 

Marins (2018, p. 85) afirma que "a regulamentação da jornada de trabalho e dos 

períodos de descanso visa proteger a saúde dos trabalhadores e garantir que eles 

tenham tempo adequado para recuperação e lazer, essencial para a manutenção da 

qualidade de vida." A Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2019) também 

reforça essa perspectiva, destacando que a regulamentação adequada da jornada é 

crucial para a saúde física e mental dos trabalhadores. 

No que diz respeito à segurança e saúde ocupacional, a CLT e as normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) asseguram que o 

ambiente de trabalho deve ser seguro e saudável. Silva (2019, p. 150) salienta que 

"as normas de saúde e segurança no trabalho, previstas pela CLT e 

regulamentações específicas, são essenciais para garantir um ambiente laboral 

seguro e proteger a saúde dos trabalhadores contra riscos ocupacionais." Isso é 
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corroborado pelo modelo de gestão de saúde ocupacional, que enfatiza a prevenção 

como estratégia central para mitigar riscos e promover a saúde no trabalho (Hale , 

Hovden, 2019). 

Os direitos relacionados à remuneração também são fundamentais. Os 

trabalhadores têm direito a uma remuneração justa e a benefícios como férias e 13º 

salário, garantindo uma compensação adequada pelo trabalho realizado. Segundo 

Gonçalves (2020, p. 112), "a legislação trabalhista brasileira assegura direitos 

fundamentais relacionados à remuneração dos trabalhadores, como o pagamento 

justo e pontual, além de benefícios adicionais que garantem uma compensação 

adequada e justa pelo trabalho realizado." O reconhecimento da remuneração justa 

como direito fundamental é respaldado por tratados internacionais, como o Pacto 

Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU, 1966). 

A Constituição Federal e a CLT proíbem qualquer forma de discriminação no 

ambiente de trabalho, assegurando igualdade de oportunidades e tratamento justo 

para todos. Costa (2020, p. 98) afirma que "o princípio da igualdade, conforme 

estabelecido pela Constituição e CLT, proíbe práticas discriminatórias e assegura 

que todos os trabalhadores sejam tratados com justiça e respeito." Essa proteção é 

vital para garantir um ambiente inclusivo e equitativo, como discutido por Sen 

(2009), que destaca a importância da igualdade de oportunidades para o 

desenvolvimento humano. 

Além disso, a Lei nº 9.799/1999 aborda o assédio sexual no ambiente de 

trabalho e estabelece medidas para sua prevenção e combate. Pereira (2021, p. 56) 

ressalta que "a Lei nº 9.799/1999 representa um avanço significativo na proteção 

contra o assédio sexual, estabelecendo medidas claras para a prevenção e punição 

de comportamentos abusivos." A eficácia dessa legislação é reforçada por 

pesquisas que mostram a correlação entre a presença de políticas contra assédio e 

a redução de incidentes em ambientes de trabalho (Berdahl, 2007). 

Os direitos de estabilidade e segurança no emprego são igualmente 

importantes, protegendo os trabalhadores contra demissões arbitrárias. Almeida 

(2021, p. 134) destaca que "os direitos relacionados à estabilidade e rescisão 

contratual são fundamentais para proporcionar segurança e previsibilidade no 
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relacionamento de trabalho." Isso se alinha com a ideia de que a segurança no 

emprego é um fator crítico para o bem-estar psicológico e social dos trabalhadores 

(Greenhalgh; Rosenblatt, 1984). 

Em suma, os direitos dos trabalhadores no Brasil são protegidos por um 

robusto conjunto de normas legais e princípios constitucionais que visam garantir 

um ambiente de trabalho digno, seguro e justo. A efetiva proteção e aplicação 

desses direitos são essenciais para promover o bem-estar dos funcionários e refletir 

o compromisso do Estado com a justiça social. As citações de obras especializadas 

ressaltam a importância desse arcabouço legal e a necessidade de sua 

continuidade e aprimoramento no ambiente de trabalho. 

7 ABORDAGEM SOBRE SAÚDE DO TRABALHADOR APÓS PASSAR POR 

ASSÉDIO E O RETORNO AO TRABALHO DE FORMA SAUDÁVEL  

O assédio no ambiente de trabalho pode ter consequências severas para a 

saúde mental e física do trabalhador. Os efeitos incluem ansiedade, depressão, 

estresse pós-traumático e uma diminuição da autoestima, impactando não apenas o 

bem-estar individual, mas também dificultando a reintegração ao ambiente de 

trabalho. 

Após passar por uma experiência de assédio, o trabalhador pode enfrentar 

uma série de transtornos mentais, como depressão e ansiedade. Sensações de 

insegurança e desvalorização são comuns, afetando sua confiança e motivação. 

Além disso, o estresse crônico pode se manifestar em sintomas físicos, como dores 

de cabeça, problemas digestivos e fadiga, ressaltando a interconexão entre saúde 

mental e física. Essa relação é corroborada por estudos que mostram que a saúde 

psicológica afeta diretamente a saúde física, com evidências que ligam o estresse 

emocional a uma variedade de problemas de saúde (Kahn; Byosiere, 1992). 

As relações interpessoais também podem ser prejudicadas, levando à 

desconfiança em relação a colegas e supervisores, o que compromete a dinâmica 

de trabalho e a colaboração. 

Para um retorno saudável ao trabalho, é essencial que o trabalhador busque 

apoio psicológico. A terapia pode ajudá-lo a processar a experiência e a 
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desenvolver estratégias de enfrentamento. A comunicação aberta com a empresa 

também é fundamental; o trabalhador deve sentir-se à vontade para discutir suas 

necessidades com a liderança ou o departamento de recursos humanos, 

promovendo um ambiente respeitoso. Essa comunicação é apoiada por pesquisas 

que indicam que ambientes de trabalho que promovem a transparência e o diálogo 

aberto têm melhor desempenho em termos de satisfação e produtividade 

(Edmondson, 1999). 

Mudanças no ambiente de trabalho, como uma nova equipe ou supervisor, 

podem ser necessárias para garantir um espaço seguro e acolhedor. Além disso, 

participar de treinamentos sobre empatia e comunicação pode ajudar a restabelecer 

a confiança e melhorar as relações. A reintegração gradual, com horários reduzidos 

ou tarefas menos exigentes, facilita a adaptação do trabalhador. A literatura aponta 

que a reintegração gradual pode reduzir a ansiedade e melhorar a produtividade 

(Rosenbaum et al., 1999). A participação em grupos de apoio, internos ou externos, 

proporciona um espaço seguro para compartilhar experiências e receber suporte. 

Práticas de autocuidado, como exercícios físicos e meditação, são essenciais para 

aliviar o estresse e melhorar a saúde mental. Estudos demonstram que atividades 

físicas regulares e práticas de mindfulness são eficazes na redução do estresse e 

na promoção do bem-estar psicológico (Kabat-Zinn, 2003). É crucial que o 

trabalhador monitore sua saúde, buscando ajuda profissional quando necessário. 

A legislação brasileira desempenha um papel vital na proteção da saúde 

mental dos trabalhadores diante do assédio. Normas como a Constituição Federal, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei nº 9.799/1999 oferecem um 

arcabouço legal que assegura direitos e proteção contra abusos. A Constituição 

garante a dignidade da pessoa humana, fundamentando a proteção dos 

trabalhadores e assegurando um ambiente de trabalho respeitoso. A CLT define 

condições que garantem a saúde e segurança do trabalhador, permitindo que 

busquem reparação em casos de assédio. A Lei nº 9.799/1999 aborda 

especificamente o assédio sexual, exigindo que as empresas adotem medidas para 

prevenir e punir comportamentos abusivos. 

Essas legislações são essenciais para assegurar não apenas a justiça, mas 

também um ambiente de trabalho saudável. Elas fornecem mecanismos para que 
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trabalhadores assediados busquem apoio e reparação, contribuindo para sua 

recuperação e reintegração. 

Em suma, embora o assédio no ambiente de trabalho possa ter impactos 

devastadores na saúde do trabalhador, a combinação de apoio psicológico, 

comunicação aberta e a implementação de leis protetivas pode facilitar uma 

reintegração saudável. O compromisso das empresas em criar um ambiente seguro 

e acolhedor, aliado ao suporte jurídico disponível, é fundamental para garantir que 

todos os funcionários possam voltar a trabalhar com dignidade e bem-estar. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A análise da legislação brasileira e das políticas de prevenção ao assédio no 

ambiente de trabalho demonstra a importância de uma abordagem integrada para 

garantir a saúde mental e o bem-estar dos trabalhadores. Embora o sistema legal 

brasileiro, composto pela Constituição Federal, a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e leis específicas como a Lei nº 9.799/1999, forneça uma base 

sólida de proteção, a eficácia dessas normas depende de sua implementação 

adequada e do comprometimento das empresas em aplicar medidas concretas. 

As leis trabalhistas brasileiras garantem direitos fundamentais aos 

trabalhadores, como a dignidade, a segurança, a remuneração justa e a proteção 

contra discriminação e assédio. Contudo, para que esses direitos se traduzam em 

resultados práticos, é necessário que as empresas criem e implementem políticas 

claras de prevenção e que fomentem uma cultura organizacional que valorize o 

respeito e a integridade no ambiente de trabalho. A comunicação eficaz dessas 

políticas, o treinamento contínuo dos funcionários e a criação de canais acessíveis 

para denúncias são ações essenciais para prevenir comportamentos abusivos e 

garantir um local de trabalho seguro e saudável. 

Além disso, a legislação sozinha não é suficiente. As empresas precisam 

adotar uma postura ativa, comprometendo-se com a criação de um ambiente de 

trabalho inclusivo e empático, que priorize o bem-estar de todos os seus 

colaboradores. A formação de uma cultura de respeito, empatia e colaboração deve 

ser contínua, com o apoio de treinamentos regulares e avaliações periódicas da 

eficácia das políticas e práticas implementadas. 
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A saúde mental dos trabalhadores deve ser considerada uma prioridade nas 

organizações, pois a exposição a ambientes de trabalho tóxicos e abusivos não só 

prejudica o indivíduo, mas também compromete o desempenho organizacional 

como um todo. Portanto, é imperativo que as empresas adotem uma abordagem 

holística, que combine medidas legais, apoio psicológico e uma cultura 

organizacional respeitosa, criando um ambiente onde os trabalhadores possam se 

desenvolver de forma saudável e produtiva. 

Em suma, a proteção dos direitos dos trabalhadores e a promoção de sua 

saúde mental exigem uma ação coordenada entre as leis trabalhistas, a gestão 

organizacional e o suporte emocional adequado. Somente com uma postura 

proativa e um compromisso contínuo será possível garantir que os trabalhadores no 

Brasil desfrutem de um ambiente de trabalho digno, seguro e justo, no qual seus 

direitos sejam respeitados e sua saúde mental preservada. 
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